
PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Gabinete do Procurador Geral

RESOLUÇÃO N" 02, DE 29 DE MAIO DE 2015.

!nJli1l1i o R,:wt!Ümen/o do Pm.f!.rtll!ld de 1-;.l1agio de t::..l!uddn/e.f de /)jn:i/o /ld
Pnmmidoria Cerdl do F.J/ddfJ

() Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, no exercício das atribuiç(-l(.':sconferidas pelo
art. 4--1-,da Lei Compkmenrar [':smdualn° 02, de 20 de agosto Je 1??O,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar o processo de seleçào dos candidatos ao Programa de Est:ígio de
Esn}(Jantesde Direito na Procuradoria (;eral Jo Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO a m.:cessidadede atualizar as normas lJue regulamentam o programa lk estágio;
CONSIDERANDO a exigência de uniformiz:lçào nos procedimentos de a\'aliaçào do desempenho dos estagi:irios e de
acompanhamento de suas ati,-idades, com o tiro de aperfeiçoar o programa de cstág10 e possibilitar (l deslih~mento dos
esmdanres lJuc não atenderem aos reyuisiws para a manutençào do dnculo; c
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidaJe de regulamentação Jo programa de esrágio curricuhr a!ternatin) de
estudantcs de Direito em instituição pública de ensino :;uperior com'cniada, egn:s:;o:;do en:;ino m~Jio em cscolas publicas
estaduais,

RESOLVE:

Art. I". O Programa de Estágio de Esrudante:- de Dircito 11:1 Procuradoria Ceral do Estado abrange o Esdgio Rq.,JUlare o
Estágio .Altern:uin), para csrudantcs cgre:-sos de escolas públicas estaduais, e reger-se-a no:- termos das regras c condiçúcs
e:-tabelccidas Il() presente Rq,JUlamcnt(l.

~1°. (1 Esragio Regular se destina a esrudanrcs de curso dc Dircito em instiruiç3.ode l.:nsinosupl.:rioroticial (lU ucvidaml.:l1tc
reconhecida, matriculados entre () 5" (lJuinto) c () HU (oitJxo) períodos ou entre o .lu (terceiro) c /) 4U (yuarto) anos, se for
seriado o regime e:-cohr, apro\-ados em seleção publica realilada na forma do Art. 4" da presente Resoluçào;
~2".() Estágio .Alternativo é reservado a esrudantes de curso de Direito em instiruiçào pública de ensino superior Lluetenh:1
celebrado com-ênio com a Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, matriculados do .l" (terceiro) ao 6" (sexto)
períodos oU 2" (segundo) ao 3" (terceiro) anos, e yuc sejam egressos do ensino médio em escolas pÍlblicas estaduais;

Art. 2". Os estagiârios da Procuradoria Geral do Estado ser;\o convocados pelo Procurador Coof(.knaJor do Centro de
Estudos Jurídicos, apc')saprm'aç,lo em processo de seleção publica, vinculados atra\'é:; de termo de compromisso de cst<Íl-,J10,
nos termos da legislação aplicá\'c1,para período de I (um) ano, pmrrogá\-c1, no máximo, por igual período.

Art. 3". Competini ao Procurador Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria (;eral do Estado:
I - organizar oS processos de seleção de estágio;
Il - coordenar () programa de cstágio;
III - ti"ar normas regulamentares para o cumprimento do presente Regulamento;
IV - estabclc:cero ca!cnd,irio trimestral para a,'aliaçào dos estagiários.
\' - determinar as vagas de est,igio nos di\'crsos setores dJ. Procuradoria do ":stado;
\' I - analisar as Jxaliaçüc$ trimcstrais c decidir accrca da prorrogação Jo t:stágio;
VII - organizar o rodízio anual de estagiários CJuetiverem ()programa reno\"ado;
VIII - realizar ati\'idadcs de desenn>h-imcnto e capacitação dos estagiários.

Art. 4°.•.\s Cooruenadorias E:;pt:cíficas sedo exercidas pdas chefias das Procuradorias ,ls lJuais os cstagdrios t:stin.:rem
vinculados, as yuais poder;lo realizar atos por delt:gaçào do Centro de Estudos Jurídicos.
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Art. 5". ,\ sc1<:ção oos (:st:lgiárifls, yue s<:mprc incluir:í o <:xamc de conhecimento jurídico, scr;Í organizada por comissio Ol'
Procuraoorcs ocsignad:l por Pflrtari:l do Procur:ldor Cnal do Estaoo, sob :l cooro<:n:lç:lo do ProcUr:ldllr Coordcn:ulor do
(:enlfl) de I':srud()s JurídiOlS. p<:rmitida, p:ua sua re:llizaci(),:l ceHl[r:ltaç;i() de insriruiçã() cspccializad:l.

~I". :-;cr:í publicado para cad:l s<:ir.:çãode estagiários um edital, lJue conter:Í lOdas as informaçi)cs necessárias :i sua realização.

~2". O resulrado tinal <.1:lsc1<:ç;looc,'cr;i ser homologado pr..:loProcurador C;na! Jo Estado c dc\"ioamcl1tc publicado.

Art. 6". Não s<:r;lOcclcbrados conrra.ros dc estágio de esruJ:mres de direito YlICn:lO rcnham sido submcridos e aprfl\"ados em
processo de scleçào pública.

Art. 7". :-;àn condiç(les para designação como cstagiário:

I - 110 Estágio Regubr. pnn'a lk cstar matriculado do S" (lluinro) ;lO X" (oir:lHl) períodos, ou .,.' (tercciro) ao 4" (lluarto)
anos, sr..:for scri:tuo o rcgiml' escobr, em F:tcllldadc de Direito, oficial ou reconhecida;
" - no Estágio .\ltefl1atiyo:

a) pro,'a de estar l11:1triculado do .," (terceiro) ao (I" (sexto) p<.:ríodos ou 2" (segundo) ao .," (terceiro) anos, se for
suiado () regimc c:,coiar, em Faculdade de Direito de Uni,'ersidade pública cOf1\-cniada;

b) pro\'a de ter concluído o ensino médio em c:,co!a da rede pública estadual;

II I - CI11ambas as modalidades do Progr:una dl' Estãgio, declaraçào de lJue n:1Oexerce cargo, emprego ou funçào pública,
ncm CSr:1únculado a outro programa de l,:'t:igio em l)rg:lO ou l'ntiu;lde pública, empre:,a nu escrit()rio de ad\"f)C;Icia.

Parág-rafo único, Por oca:,iio da com'ocaç:lo, o candidato decb.rJ.rá preencher os rCt.juisitos e aprc::;cntará os rcspecti\"flS
Cllmpn Ivanres.

Art.8", () processo de seleção poderá Sér regionali;.:ado, :,enuo determinado no respecti,"o ediral o número de vagas ror c;lJa
))f{lcuradllria Regi<ltlal.

Art. 9", ~\ prm"a de :-c1cçio ,'cr:,ar:i, no mínimo, sobre a:, seguinrcs marérias:
I - Direito ConsriulCionaI;

Il- Direito ~\dminisrrativ(J;

111- Din;ieo Jo"inancciro

1\' - Direiro Tributário;

\' - Direito Ci\'il;

\'1 - Direito Processual Ci,"il;

\' II - Direito Empres:1rial

\' II I - Direito 00 Trabalho;
XIX - Direit() Processual do Trabalho.

Pará~rafo único. Poded ser sirnpliticada a prova de :-cleçào para () Programa d<: E:;;r;.ÍgioAlternariH), para alunos egressos
de escolas da redc pública c:stadu.ll, e para li c:st<Ígionas Procuradorias H.eg101uis.

Art. 10". Os estagi<irills exercerão suas funçües pn:vistas n,l presente Resoluç;io sob a ortentaçào e super\'1s;to dc
ProcuraJore:, do I':srado, cumprindo uma jornada de 20 (,"ime) hora:, semanais, fixadas de comum acorJu com o Centro de
Fsrudos Jurídicos, c com os Procuradores Chefes, e de modo a n,lo conflirar com seu horário da htculdade dl' Direito.

Art. 11. Os estagiários, do Programa Regular ou do i\ltertlari,'o, serào rt:muoeraJos medianre concessão de bolsa,
cLJui,'alente a RS K40,OU (oitocclHOS e yuarcnra rcais), passí\'c1 dc reajuste por decisào do COl1selho Supcrior da ProcuLldoria
Geral do I~:,udo.

~ I" ":ste dispositi\"() se .Ipiica apeneIS aos est:tgí,Írios selCCioO;lJoS ap{'ls a corraJa em vigor da pn:scote Resoluç:lo.

~ ]" O presente <Irrigo não se aplica :t programa de estágio \'Clluotário e n:10 r<:l11uoerado, lJue poderei ser auturizado por
decis.'i.o do Conselho Superior da Procuradoria C;cral do 1':srauo.
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Art. 12. Compete a()~estagiários:

I - auxiliar os Procuradores junto aos yuais sen:ircm, podendo acompanhá-los nos ato~ e termos processuais;
11- assistir os Procuradores do Estado no exame dos autos e documentos, na realiz:lçào de pesyuisas, digitalizaçào de
documentos, organizaç:io de dados e documentos físicos c virtuais, e controle de recebimento c den>luç:io de autos;
III - elaborar minutas de peças proce~~uais,:l[oS,contrato~, com'ênios e outro~ documentos jurídicos;
IV - acompanhar e participar, em conjunto com os Procuradores do Est:ldo, de audiências e outros atos judici:lis;
V - desenvolver pesLJuisasde doutrina e de jurisprudência sobre as matérias pertinentes ao setor onde exercer suas
atribuiçúes;
VI - realizar diligências forenses;
VII - desempenhar outras tarefas LJuclhes forem cometidas, compatí,'cis com sua condiç:io de estagiário,

Art. 13.São de,'cres do estagiário:
I - realizar com preste:t.aas ati,-idades definidas no termo de compromisso;
II - acatar a orientaçào dada pelos Procuradon:s do Estado junto aos yuais desempenhel11 suas funçtles, às solicitaçôes dos
Coordenadores Específicos das áreas pJ.ra <lSyuais forem designados e às determinaçôes do Coordenador do Centro de
Estudos Jurídicos, dentro de :-uas funçôe:-,no:- prazos estabek:cidos e ob:-en-ado:-os pra:t.osproce:-suais;
III - assinar a folha de presença cumprindo com pontualidade e as:-iduidadeo horário fixado;
IV - permanecer no local de trabalho durante o horário de estágio;
V - tratar todas as pessoas relacionadas direta ou indiretamclHe com o estágio com seriedad<.:,respeito c urbanidade;
VI - encaminhar ao Centro de Esnldos Jurídicos relatório trimestral dc suas ati,-idades, scgundo calendário di''1.llgadopelo
Centro de Esntdos Jurídicos, aprovado pelo Procurador do Estado ao LJualesti,-cr vinculado;
VII - cumprir, no lJue não for incompatí,'el com sua com.lição,os de,-eres impostos pelo Estatuto do Scn'idor Público.

Art. 14,Ú ,-cdado aos estagiário:-:

I - receber dinheiro ou LJualLJueroutro bem ou yalor da parte contrária ou de yuem LJuerllue sep, a l/ualLJucrtítulo,
relacionado com o trabalho, com as açôes judiciais ou extrajudiciais;
11- atender a parte contrária nu o seu adw)gado sem a presença do Procurador do Estado rcsponsá,'c1 pelo caso;
III . fornccer informaçôes dos proccssos, das consultas c dos documentos da Procuradoria Geral do Estado, ou mesmo de
banco:- de dados de outros t'lrhTàose secretarias a L1uetiver ace:-so por meio da Procuradoria Geral do Estado (IUCEPE,
DETlL\I\:, e-Fisco e outros), a yuem lIuer lIue seja, ou deixar de trat.i.las de forma sigilosa;
IV - IC\-arLJualLluertipo de trabalho, expcdit:lHc ou documento para fora do recinto, sem <IlItofl:laçiiodt: Procurador do
Estado, ainda LJuepre,-isto o seu retorno;
V - utilizar material de expediente, como pard e impressi)es, para fins acadi:micClsou pes:-oais;
VI - fornecer suas senhas do sistema de controle de ponto ou de acesso aos sistemas da Procuradoria Geral do Esrado ou
de outros ()rg:ios a yue tiver acesso nas dependências da Procuradoria a outro estagiário ou a LJualyuer ressoa, sem
autorizaçào de Procurador do Estado_
Parágrafo único. Considera-se falta gran: a infração de LJualLJuerdos incisos acima, sujeita à pena de oesligamenro Jo
estágio, na forma prc\'ista no presente Re!-,TUlamento,as:,egur,ldo o contraditório e a ampla oefe:,a, sem preJuízo da
respom:abili:t.açãocível ou penal, se for o caso.

Art. 15. ,\ interrupção 00 \.ínculo uni,-ersitário ou a graduação em Direito no curso do programa de estágio importará em
imediato cancelamento do estágio.

Art. 16. São den:res dos Procuradores do Estado rcsponsán~is pela superyis;io de estagi.irios:
I - exercer a funçào ue orientadores imediatos, LJlUntoaos aspectos teóricos e práticos tias ati\'idadcs conti,ldas aos
e:aagiário:-,,-isando ao máximo aprimoramento jurídico ue:-tes;
11- auxiliar (J estagiário na elaboração de suas tarefa:-;

3
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111- preencht:r a\'J,li~lÇio triml.:~tr;ll ue ue~':l11pcnho do e~t3giiri(l, ~('gunuo c3knuirio e modelo di\'ulgauo pc.:lo Centro de
I~StllU()SJ uriuie()s;

1\' - 3prm':lr o n.:btc)rio trimestral de :ui\.id3ues uo e~t3gi:írio sob sua supcrvisio, para encaminhamenro ao Centro d(.
I':SlUUf)SJ lIriuic()s;
\'1 - acompanhar os hor:Írios Jo estagi:írio l.: ;lutorilar, por escrito aos gl.:ston.:s uo respectivo setor, c.:\'c.:ntuais abonos de
falt.ls e.: compc.:nsaçlie.:s Jc.: horários, por mori\"()s uc.:pnl\'as, ue S:lúue.:{lUde.:ourros LJue.:e.:mc.:nucrjustificaJos;

V" - propor a oispcnsJ. ou rcmancjJ.mctHo do estagiário ao (entro de I':srudos Jurídicos. inuicando os motivos por escrito;
VII J - comunicar ao Cooruc.:naJor Espccífico yualyuer falra praticaua rdo esragiário.

Padgr:J.ti} único, O ProcurJ.uor YlIe deixJ.r de cumprir YU3isyuer dos den:res constantes do presente arrigo poJ('rá ter o s('u
estagi,í..rio d(;s\'inculauo da sua supen-isafl, () LJual pJssarâ a ser vinculado a outro Procurauor, por dcrcrminJ.çào da Chefia
imeJi;ua do Setor ou uo Centro ue Estuuo); Jurídicos_

Art. 17. -\ prorrogaçào do ,-Ínculo J(; csrigifl por nO\-o períouo ue :lte: 1 (um) ano ucpc.:nderá do preenchimento cumulari\'(
Jus scguinres rCLJuisiros:

I - onc.:mpenho satisfarc'irio UO cl'ragiário, conforme a'-J.!iaçào peric')uica efenlaoa pelo Procuraoor 00 Estado rcsponsá,-d
por l'ua supcrnsào;

11- manutenção do vínculo uni,'crsirário;"I - conoura aJc.:yuada ao ambiente de trab:llho;

IV - cumprimento dos uen'res constantes oa preseme Heso!uç:i.o, e das dererlT1.inaç{~)csestabelecid:J.s por ato das chefias &1
Proeuradflri:l (;er:\1 do Estado c do Centro oe Estuool' Jurídicos;

\' - necessiJade e cOll\'eniência do ser.••.iço público.

Art. 18. n estagiário LJue ti,'er reno\.aJo fi seu est<Ígio terá direito, a seu cnréno, a efeti,-ar rodí:úo para outro setor d:!
Procuradoria uo Estado, desde yue haja vaga di~roní,-c1no seror ao ljual mJ.nifesrou interesse.: em se ,-incubr.

~lu.O pedioo til' rodílio dcn:r:í ser protocolado, (;ITIformulário pn'lprio, perante o Cl'ntro de El'tudos Jurídicos, até lO (dez)
dias antes da conclusào uo primeiro ano de esrigio.

~2". () Centro oe Esnldos Jurídicos decidif:Í sobre pediuos de e);tagiários com interesse em n:alinr o rooízio ou,
excC(1Cionalmenre.:, a permuca ue );etor, otn-iua as Chdias imediatas e os Procuradores aos ljuais esti,'erem \.incllbúos os
cstagiárills.

Art. 19.É asseguraJo ao estagiário, ,emprc yuc u cstágio tcnha Juraçào igualou ,upcrior a I (um) ano, períoJo Jc rcccsso
dc 30 (rrinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante SlUS férias el'colares, na forma da legislação cm ,-igor_

~I"n r('ceS~l) UCYlle trara fl parágrafo antl'rior den:rá l'er remunerado ljuando li csragiário receber bolsa;

~2"() período do recesso será decidido pela Chefia imediata do setor, mediante reyuerimenro do c);ragiário interessado,
flm'ioo o Procurador a yuc estiver vinculado li estagiârio. c comunicauo ao Centro oe Esnluos.l uridicos.

Art. 20. O est,lgi.Írio rt:r;Í :lblJluoas as t~llus nos Ji~lS quc antecedem imt:diatalllel1te ;lS ~n-alilçiies n:gubres do st:lllt:stre
luinl.

~1"_ O abono da faha s(;rJ rCl{uerido, com anreccdência mínim,l de 5 (cinco) Jia~, ,lO Procuraoor a yue e~ti,'er vincubuo o
esragi,írio, o LJuc ~er.í feiro ,1,-ist,\ ue documt:nt,lç,10 comprobarc.'iria suficientc_

~2"_ ;\Jo caso &1 ,1\-aliaç:lo ocurrer em segunda-feira, n;io será abon,lda a falt3. da seXta-fl'ira.

~3".,\ pt'diJo do e:,tagi<iriu, o Procurador l'upl'rvil'or, ca~u cmenda cOIl\'enienre, poderá allIoráar, por escrito, o abono oe
falta para ;n-ali.lç<'ifl,cm data di,-crsa.

Art. 21. ,\os estagi,Írios poJer;Í scr ti)rneciJa carreira de identiticação, ,-:ílilb pelo tempo uo cstágio.

Art. 22. ,\0 esragi,írio yue cumpnr intcgrallllcnre o I':stágio com apnweitamento, ser:Í concedida certidio de e~t<Ígio pelo
<:t.:lUro de 1':stuJos J uríoicl)S.

HU,I do S"I. I.li - S;}Olo .\nll"nil1 - Ikcifl'-I'E. CFP SI~IIlJ.4711_ Fonc/li.IX: (OHI) .lIHI-x5uo c .11HI-x4S I
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Art. 23. Os estagiários yuc não rcvelarem bom apro\'eitamcnto, praticarem infraçôes regulamentares, descumprirem os
termos de compromisso do Est.1.gio,ou praticarem conduta inadcyuada ao ambientt' de trabalho, serão desligados pelo
Procurador Geral do Estado, de oficio, ou por rcyuerimento dos Procuradores Chefes do setor, do Procurador supelTisor,
ou do Procurador Coordenador do Centro de:EsrudosJurídicos, assegurados, pre\'iamcnh.:, o contraditúrio e:a ampla dcfcsa,
~ I". () estagiário será intimado da instauração de Procedimento de Dcsligamento do Estágio, uen.:ndo apresentar suas
razi>csde defesa no prazo de 48 (t.juarentae oito) horas.
~ 2<>. A comunicação dos atos poderá ocorrer por escrito ou por meio e1etrúnico. em endereço fornecido pelo estagiário ao
Centro de Esrudos Jurídicos, t.juandoda sua cOIl\'ocação.
~ .'\<>• .Aqualyucr momento, por cautcb., poderá ser restringido ou bloyueado o acesso do estagiário à Procuradoria Geral do
Estado, aos sistemas e banco de dados c ao acer.••.o da Biblioteca, pelo Procurador Chefe do suor ou pelo Procurador
Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos, antes ou depois de instaurado o procedimento de yue trata () presente artigo.
~ 4°. Compete ao Procurador Coordenador do Centro de E~tud():-:;in~taurar o procedimento de desligamento do estagiário, a
comunicaç:'io dos atos e efetiyação do desligamento, apús a decisào do Procurador (;eral do Estado.
~ 5<>. O estagiário desligado nas hip<')[esesdo t"apul nào receberá fi certificado de estágio e f) desligamento será comunicado a
~ua insriruição de ensino ~urerior.

Art. 24. () [empo de estágio nào contará como tcmpo de sen-iço público.

Art. 25. Os casos omissos ser:1Oresolvidos pelo C()n~clhf)Superior da Procuradoria Geral do E~tad(),

Art_ 26. Esta Resoluçào entra el11 vigor na data de sua publicação.

Antônio César Caúla Reis
Procurador Geral do Estado de Pernambuco

Presidente do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado

5
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